LEI Nº 5.479, DE 10 DE OUTUBRO DE 2002

Denomina “Lúcio Nunes Schwindt”, a Rua “A” no no Prolongamento do Bairro residencial Walchir Resende Costa, neste Município.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Lúcio Nunes Schwindt”, a Rua “A”, no Prolongamento do Bairro residencial Walchir Resende Costa, neste Município. 

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 10 de outubro de 2002.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal

Publicação Jornal Participação nº 89, de 13/10/2002

PL CM-082/2002

Justificativa

PROJETO DE LEI Nº CM-082/2002, DE AUTORIA DO VER. VANILSON

Lúcio Nunes Schwindt, nascido em Pará de Minas, aos vinte e três dias do mês de abril de 1945, filho de Leônidas Schwindt e Benedita Nunes de Sá. Formou-se Bacharel em direito pela Faculdade de Direito do Oeste de Minas.

Foi homenageado com a Medalha Candidés em 1993 pela Câmara Municipal Divinópolis. Morador do Bairro Esplanada sempre esteve presente no cenário social da cidade.

Diretor do Jornal Diário do Oeste, deixou a esposa Vera Lúcia Schwindt e filhos: Érica, Elga, Lúcio Júnior, Ellen e a neta Marcella. 

Faleceu em 4 de maio de 2002, em conseqüência de epilepsia generalizada.
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